
PREFEITURADO MUNICIPIO DE CAJATI

CoNTRATO Ne t3t /2021

coNTRATO DE AQUTSTçÃO

*

vÁt oR
TOTÁL

Arquivo de Aço com 4 gavetas para pastâ
Suspensa: Arquivo confeccionado em chapa
de aço SAE-1012 (# 22 ou # 24) com
dimensões de 1330 x 4 70 x 600 mm, cor cinza
cristal e acabamento texturizado, três
reforços internos, vcrticais formato ômega
em chapa #24 ou #22, soldados em cada
estnrtura lateral, 04 (quatroJ gavetas, com
capacidade parâ no minimo de 30 kg cada,
sistema de deslizamento em trilho
telescópico progressivo, com dois
amortecedores produzidos em material
polimérico para evitar impacto das gavetas
no "abre c t-echa", puxadorcs estanrpados rla
própria estrutura da gavcta ocupando todà
sua extensão ou similares, para fins
estruturais não podendo ocupâr as
extremidades superior ou inferior da mesma,
varetas laterais para sustentação de pastas,
porta-etiquetas estampados na própria
estrutura de aço, fechadura com 02 chaves.

Peça R$ 1.289.002

Em cada extremidade inferior da base do

R$
2.578,O0

Comaço
0ficio
4GV
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Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFETTURA DO
MUNICIPI0 DE CAIATI. estabelecida na praça do paço Municipal, ns 10 - cenrro - cajati - sp,
inscrita no c.N.P.f sob o np 64.037.8-!.5 / 0001-29, represenrada pelo prefeito Municipat, sr. LUIZ
HENRIQUE K0GA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identiàade RG. no
1-9.383.-147 -8 ssP/sP e inscrito no CPF/MF sob no 087.424.s28-13, residente na Rua Dr. pierre
Geisweller, ns 45 Apro t 1- cajati - sp [11.9s0-000), daqui em diante desigrada CoNTRÂTANTE,
e de ourro lado a empresa EILIPE MolsÉs GARCIA EIRELI - ME. situad; à Rua custavo Beck, e
339 - Parque das Paineiras - Artur Nogueira - Sp (13167-100), inscrita no c.N.p.l sob ne
17.034.070/0001-84, aqui representada pelo sr. Filipe Moisés Garcia, RG 41124646, cpF
403'533.398-06, brasileiro, empresário, residente à Rua Gustavo Beck, ne 319 - parque paineiras
- Ârtur Nogueira - sP (13160-000), nascido em zz/04/L994, sócio-proprierário da empresa, de
ora em diante designada C0NTRÂTADA, que tem como iusto e contratado entre si nô pregão
Eletrônico ne 016 /2021, Processo no 66s03/2021, conforme Lei Federal no 8.666 de zl/06/i3 e
suâs atualizações, que se regerá pclas cráusuras e condiçõcs, abaixo discriminados, quc as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO
constitui obieto do presente contrato para fins de aquisição de móveis para uso na

Creche Capitão Bráz
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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CoNTRATO Ne t31/2021

arquivo scrá soldado um estabilizador
triangular, medindo aproximadamente 85
mm de lado, com dobras intcrnas para
estruturar a base, fixado ao corpo do móvel
por pontos de solda, o estabilizador deve
abrigâr uma porca rebite para fixação por
rosca de pés niveladores. Pé nivelador de
polímero inietado (preto), sextavado com
nivelador em aço zincado com rosca 3/B" x
21,5 mm de comprimento. porca-rebite tipo
cabeça plana, corpo cilíndrico, rosca 3/8" em
aço carbono e revestimento de superficie
(zinco). Sistema de tratamento anti-
ferruginoso por meio de tuneis a Spray
recebendo uma camada de proteçào com no
mínimo 3 etâpas, desengraxe e fosfatização
em fosfato de ferro quente, enxágue em
temperatura ambiente e posterior aplicaçâo

camadas de fosfato distribuÍdas de maneira
uniforme sobre o aço e maior rêsistência â
intempéries. O móvel deve ser pintado em
equipamentos continuo do tipo corona onde
recebe aplicâção de tinta pó híbrida (Epóxi-
poliéster) por procêsso de aderência
eletrosúticâ na cor cinza cristal, com camada
mínima de 50 micras. A polimerização ocorre
em estufas com â peça alcançando mínimo de
200 qC por um período de 10 minutos, ou
mais, garantindo assim a polimerização totâl
do filme, maior aderência e resistôncia ao

roduto.des do acabamento final do

de passivador inorgânico o que garante

Cadeira fixa, estoíada, em couro sintético,
empilhável, sem braços: Cadeira fixa,
empilhável sem braços, espaldar médio;
Medidas aproximadas do Assento: 4gx43cm
com bordas arredondadas; Medidas
aproximadas do encosto: 4gx35cm;
Estofamento em espuma injctada com 40mm
dc espessura. Base fixa tubo oval 16x30mm
com parede 1,50mm pintado em epóxi preto
fosco com tratamento anti-ferruglnoso com
ponteiras de nylon. Revestimento externo em
couro sintótico, na cor preta contra encosto
em couro sintético na cor preta com perfil de

PeçaB

rote reto.o em PVC

R$ 300,00 R$
2.400,00

Vector
Parma

6 Peça

ra giratória com braços, em couro
sintético: Medidas aproxinradas do Assento:
44x42ctt ê bordas arredondadas. Medidas

Encosto: 43x28cm e

Cadei

a roximadas do

R$
2.75+,00

R$ 459,00 Vector
Parma
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE CAIATI
Estodo de São Paulo
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CoNTRATO Ne t3t/202t

curvatura lombar. Estofamento em espuma
inietada com 40mm de espessura. Base
giratória com mecanismo a gás, dotada de 05
patas em âço com capa protetora e rodízios
duplos de nylon na cor preta. Encosto com
regulagem de altura e inclinâção contínua.
Revcstimento externo em couro sintético, na
cor preta; contra encosto em couro sintético
na cor preta com perfil de proteção em PVC

reto.

4 Peça

Estante em aço com 06 prateleiras:
Medindo aproximadamente
1980x900x450MM-AxLxP). Estante
confeccionada em chapas de aço SAE 1008.
Com 4 (quatro) colunas seção em L com abas
de 30mm perfuradas em passo de 50mm para
ajuste de altura das prateleiras, aberta nas
laterais e no fundo, colunas confeccionadas
em chapa de aço com espessura de no mínimo
1,90mm (#14), 06 prateleiras remoúveis
(para regulagem de altura), confeccionâdas
em chapa de aço com espessura de
O,75mml#22 ou #24), com r.eforço ômega
unido por solda ponto na parte inferior de
cada prateleira, a parte Íiontal e posterior de
cadâ prateleira deverá conter 3 dobras para
proporcionar maior resistência e menor risco
de âcidente, as prateleirãs serão unidas às
colunas através de 08 parafusos sextavados
com porcas. As chapas de aço devem passar
por um processo de tratamento anti-
fcrruginoso por fosfatizaçào no sistema de
sprây e pintura híbrida pó por processo
eletrostático na cor cinza.

R$ 469,00
R$

LA7 6,00
Raffa

EST42

1 Peça

MESA DE REUNIÃO RETANGUIITR:
DIMENSÕES: 2OOO X 1O5O X 740 MM [L X P
X A) Tampo inteiriço, com formato
retangular, em MDP, com 25 mm de
espcssura, revestido cm ambas as faces com
filme tcrmo prensado dc mclamínico com
espessura de 0,2 mm, texturizado, scmifosco,
e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o
contorno do tampo é encabeçado com fitâ de
poliestireno com 2,5 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot mclt, com
arestas arrcdondadas c raio ergonômico de
2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá
ser feita por meio de pârafusos máquina M6,
fixados por meio de buchas metálicas
confeccionadas em ZAMAK cravadas na face

R$ 2.050.00 R$
2.050,00

Ottô
Gold

*L 1
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PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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coNTRATO Ne t3t/2027

jnferior do tampo. Painóis frontais duplos e
paralelos, um cm cada coluna vertical da
cstrutura, cstrutural e de privacidade, em
MDP, com l8mm de espessura, revesfido em
ambas as faces com filme termo prensado de
rnelamínico com espessura de 0,2 mm,
texturizado, semifosco e antirreílexo. O bordo
que acompanha todo o contorno do painel é

encabeçado cm fita de policstireno com 0,45
mm de espessura mínima, coladas com
adesivo hot melt A fixação painel/estrutura
deveráserfeita por meio de parafusos ocultos
tipo minifix Estruturas laterais metálicas
constituÍdas por chapas metálicas
conformadas, cuia composição se divide em

Pâta, coluna, e suporte do tampo. Pata
fabricada em chapa de aço com espessura de
1,5 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x
72O x 70 mm, com furos superiores para
conexão com a coluna. Coluna dupla,
fabricada em chapa de aço com espessura de
0,9 mm, dobrada em forma de meia cana;
unidâs pelo processo de solda MIG por chapas
de formato ovalado com espessura mínima de
3,0 mm, sendo estas chapas dispostas em
ambas as extremidades da coluna, na posiçâo
horizontal, proporcionando desta forma uma
interligação perfeita (entre pata-coluna-
suporte do tampo) por meio de solda MIG; e
uma nâ posição vertical, proporcionando a
fixação de uma possível calha estrutural sob o
tampo, por meio de parafusos tipo M6.
Paralela à coluna, é acoplada uma calha de
saque lateral, cuia função é proporcionâr a
subida de cabos do piso ao tampo de forma
discreta e funcional. Supone do tampo
fabricado em chapa de aço com cspessura
mínima de 3,0 mm, estampada e repuxada,
fixada a coluna por meio de solda MIG.
Acâbamento com sapatas niveladoras em
nylon injetado com diâmetro de 63 mm, cuia
função será contornar eventuais desníveis de

iso.

l0 6 l)eça

MESA DE TRÁBALHO RETA COM 2
GAVETAS: DIMENSÕES: 1600 X 600 X 740
MM [L X P X A) Tampo em MDP, com 2 5 mm
de espessura, revcstido em ambas as faces
com filne termo prensado de ntelamÍnico
con.r espessura de 0,2 mm, texturizâdo,
semifosco, e ântirreflexo, O bordo que

R$ 640,00 R$
3.840,00

Otto
Gold

+ t.1Página 4 de 13
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

CoNTRATO Ne t3t/2027

acompanha todo o contorno do tampo é

encabeçado com fita de poliestireno com 2,5
mm de espessura mínima, coladas com
adesÍvo hot nlelt, com arestas arredondadas e

raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de
parafusos máquina M6, fixados ao tampo por
meio dc buchas meúlicas confeccionadas em
ZAMAK cravadas na face inferior do tampo.
Painel frontal, estrutural e de privacidade, em
MDP, com 18 mm de espessurâ, revestido em
ambas as faces com filme termo prensado de
melamínico com espessura de 0,2 mm,
texturizado, semifosco e antirreflexo. 0 bordo
que acompanha todo o contorno do painel é
encabeçado em fita de poliestireno com 0,45
mm de espessura minima, coladas com
adesivo hot melt. A fixãçào painel/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos ocultos
tipo miniRx. Estruturas iaterais metálicas
constituídâs por chapas metálicas
conformadas, cuja composição se divide em
pata, coluna, e suporte do tampo. Pata
fabricada em chapa de aço com espessura de
3 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x
520 x 70 mm, com furos superiores para
conexão com a coluna. Coluna dupla,
fabricada em chapa de aço com espessura de
0,9 mm, dobrada em forma de meia cana;
unidas pelo processo de solda MIG por chapas
de formato ovalado com espessura mínima de
3,0 mrn, sendo estas chapas dispostas em
ambas as extremidades da coluna, na posiçào
horizontal, proporcionando desta forma uma
interligação perfeita {entre pata-coluna-
suporte do tampol por meio de solda MIG; e

uma na posiçâo vertical, proporcionando a
fixaçào de uma possível calha cstrutural sob o
tampo, por meio de parafusos fipo M6.
Parâlela à coluna. é acoplada uma calhâ de
saque )ateral, cuja funçào e proporctonàr a
subida de cabos do piso ao tampo de forma
discreta e funcional. Suporte do tampo
fabricado cm chapa de aço com espessura
mínima de 3,0 mm, estampada e repuxada, 

i

fixada a coluna por meio de solda MIG.
Acabamento com sapatas niveladoras em
nylôn injetado com diâmetro de 63 mm, cuja
função será contornar eventuais desníveis de

iso. GAVETEIRO I-lXO 2 GAVETAS: Gaveteiro

+ )
&
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estodo de São Paulo
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CONTRATO N9 L31,/2O2I

Do LocAL, pRAzo DE ENTRIice e vlcÊNcla Do coNTRATo.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado à Rua Frutuoso
Pereira de Moraes, s/ne - Bâirro Bico do pato - caiati - Sp, de segunda a sexta-feira das 13:30 às
17:00 horas.

os matcriais de'crão ser cntÍegues, cm até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do
pedido de compra/empenho enüado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

o contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, sendo 15 dias para a entrega dos materiais
e demais dias para o pagamento.

#
{

fixo 2 gavetas, corpo confeccionado em MDP
termo cstabilizado, com 18mm de espessura,
revestÍdo em ambas as faces em laminado
melamínico de bâixa pressão (BP), sendo os
bordos do coniunto com encabeçamento em
Íitâ de poliestireno de espessura 2 mm,
coladas com adcsivo hot melt a 2000. 0s
parafusos de montagem sistema "Rapid" são
parafusos ocultos tipo pino dc pressào mini
fix e giro fix Gavetas (duas gavetasl,
confeccionadas em chapa metálicâ dobrada
com espessura de 0,6mm, com Tratamento
das superticies dos componentes metálicos.
Frente Íixa confeccionadas em chapa de aço, e
a mesa dotada de fechadura com trava
simultânea chave e cópia escamoteáveis,
puxadores tipo alça alumínio acetinado NEO
96 mm, e as gavetas H B0 mm, deslizam sobre
trilhos telescópicos esferas em aço abertura
totâl das gavetas, Frentes das gavetas em
MDP termo estâbilizado, com 18 mm de
espessura, revestido em ambas as faces em
laminado melamínico de baixa pressão (BP),
sendo os bordos do coniunto com
encabeçamento em fita de poliestireno de
espessura 2 mm, coladas com adesivo hot
melt Gaveteiro medindo: L 397 x P 440 x H
278 mm

L2 1 Peça

Armário Roupeiro 16 portas: Cor: Cinza;
Dimensão aproximada: 194,5x123x40cm;
Matcrial: Aço; Portas com reforço Interno;
Espessura da Chapa: 26 (0,40mm);

R$ 1.500,00

Fechamento Pitão ra Cadeado.

R$

1.500,00
Raffa

GRP16

Página 6 de 13

lb

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Poulo
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CoNTRATO Ne t3l/202t

A contratada deverá Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por
ocasião da licitação.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões do ob.ieto até 25% fvinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 10 do artigo 65, Lei
Federal nq 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Unico - O preço referido no coput, além da mão-de-obra, materiais e todos os
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas c com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efctuado 15 (quinze] dias após a entrega, mediante a aprcsentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante,

cláusula Quinta - Do REcuRso FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforrne
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
cod'fcada sob o nas:

Departamento de Educação e Cultura
Unidades: Divisão de Educação
12.365.0079.2038 - Manutenção da Seção de Educação Infantil
12.365.0079.2039 - Manutenção da Seção de Educação Infantil - Creches
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
cajati - SP mediante depósito bancário em conta corrente da contratada.

cláusula sérima - DAs oBRTGAÇÔes oa conrn-etaoA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18
do Edital.

/')Página 7 de 13
*
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O preço total do lote ora contratado é de R$ 16.998.00 (dezesseis mil novecentos e
noventa e oito reais), 6xo e irreajuslável.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo
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CONTRATO Ne l3t /2021

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediâtamente após a assinatura do
Contrato firmado pelas partes [contratante e contratada).

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade
com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeiçôes, apontãdas pela
contrâtante, decorrente de culpa dâ contratada, quer seja por emprego de mão de obra, imperícia,
ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para justificar cobrança
adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que
dentro do prazo de garantia

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado
dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seia 05 dias contados da
notificação.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitaçào,
qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratante realize inspeções e fiscalizações quando julgar
necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas prévias com a contratâda, porém, em
nenhuma hipótese a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da contratante eximirá
a contratada de suas responsabilidades.

Responsabilizar-se pelos preiuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de
negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execuçâo dos serviços
estipulados neste Termo de Referência.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregad<.rs quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e preüdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei ne 8.666/7993.

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e admiiristrativos que lhe forem solicitados pela
Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados.

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus parâ contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do edital, em especial
no que se refere ás medidas e descrição dos kits a serem fornecidos.

#
a

í
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE CAIATI
Estado de São Pqulo
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C0NTRATO Ne t3t /2021

Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo IJ do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

Prestar garantia dos móveis por prazo nào inferior ao do fabricante.

ctáusula oitava - DAS 0BRIGAçÔES Oe COnrRAranrn

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualrnente os fornecimentos efetuados pela

CONTRATADA.

Orientar a CoNTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos conffatâdos.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta,

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela

CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADÀ na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persistâ,

de forma injustificada, a irregularidade.

Notillcar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execuçâo dos fornecimentos ou na ocorrêtlcia de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimcntos solicitados pela CONTRATADA.

cláusula Nona - CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB,ETO:

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento
a todas as especificações contidas no Termo de referência e no edital para a aceitação definitiva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez] dias
contados a partir da data de entrega dôs produtos;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes à Administração Municipal.

#
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A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanal quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos;

Cláusula Décima - DA FISCAIIZAçAO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos será exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa eslá
fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e eos
demais documentos que o integram.

A empresa sujeitâr-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem
recluz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidadc da contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigéncia da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a
contratante.

O responsável pela Íiscalização do presente contrato será o Departamento de
Educação e Cultura, na pessoa da Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme
Portariâ 1553 de 06/ l2/2O21.

cláusula Décima Primeira - DAS SANçÔES ADMTNISTRATMS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administretiva nos termos das Leis Federais na.s 8.666/L993, 10.520/2002 e
8.429 /1992, a Contratada que:
a) Inexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
bJ Enscjar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não manüver a proposta;
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contratâda que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretam preiuízos
significâtivos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 [dez) dias até 20 (ünte) dias, multa de 2olo sobre o valor da obrigação, por
dia de atraso;

*
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d) Pela inexecução total ou parciâl do a)uste, multã de 200lo calculada sobre o valor da obrigaçào.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativâ pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
í) Impedimento de licitar e contratâr com o Municipio de Caiaü/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados.

Também ficam suieitas às penalidades do arL 87, lll e lV da Lei ne.8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definiüva por praticar, por meio dolosos, Ilaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportámento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesnro após o enccrramento da fase de lanccs.

A relação familiar (côniuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguineidade, até o terceiro grau, ou por afinidadc, até o segundo grauJ com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
[conforme modelo de declaração - ANEXO XI).

A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se.á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao ticitante/adiudicaúrio, observando-se o
procedimento preüsto nas Leis Federais na. 8.666/ L993 e 10.520 /2002, e subsidiariamente (e no
que couber) a Lei Federal ns. 9 .784/ L999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de infraçào
admÍnistrativa tipificada pela Lei n" 72.846 de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PARl.

*l- )
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As licitantes deverão informar, nos termos do art.9s da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não
integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar fcôniuge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguineidade, até o terceiro grau, ou por afinidade,
até o segundo grau] com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
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A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesÍvo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 72.846 d,e 2013, seguirào
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco] dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo
possível, o valor devido será deScontado da importância que a EMpRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAIATL Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor scrá inscriro como
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divuigado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de
6% fseis por centoJ ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no portal da TransparêncÍa, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentcmente de aüso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo

do presente contrato pela CONTRATADA;
Il- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, Iiquidação iudicial ou

Extraiudicial ou suspensão pela autoridades competentes das atividades da
CONTRATADÂ.

III- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei ne 9.666/93 e suas atualizaÇões.

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias.

Cláusula Décima Quarra - DO FORO

* .)
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As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais priülegÍado
que seia.

E assim, perfeitamente iustos e conn'atados, Íirmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

FILIPE

MOt5E5 MOlr§
CÁROA:l 7o1!a7ôoo

GARCIA:1703 ora.r

4870000184 3,ÍT;fr1#*

Ca,ati, 06 de dezembro de 2 1.

FILIPE M GARCIA
Filipe Moisés Garcia Eireli - ME

Testemunhas:

Dirn ey Pontes
RG na 28.853.759-2

UIZ H
Prefeito do

RG nq 25.608.969-3

Caiati - SP

dos ingues
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PREFEIII'RA MIJMCIPAI DE CAJATI

- Estado dc Sâo Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÂO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATADO: FILIPE MOISES GARCIA EIRELI . ME
CONTRÁTO N9 L3L/2O2I

OBIETO: Constitui obleto do presente contrato para fins de aquisiçâo de móveis para uso na
Creche Capitão Brá2.

ADVOGADO [S)/ Nq OAB: Cirineu Silas Bitencourt- OAB/SP 160.365

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suieito a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução na 01,/20Lt do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 0ficial do
Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ne 709, de 14 de janeir<r
de 1"993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Cajati, 06 de dezembro de2O2l,

Praça do Paço Municipal, N" l0 (esrrada de accsso ao Colina) - Cemro - CEp: I I
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: rvrvw.cajari.sp.gov.br -Cajati - Sp

)-i 54-8700



PREFEIII]RA MI]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR DO ÓnCÃOTrnrrne»e:

NoMe: MARIACLAUDIABRONDANIRABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X
Data de Nascimento: 05/03/1967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana,96, Centro - Cajati/Sp (11.950-000)
E-mailinstitucional; educa @cajati.sp.gov.br
E-mail pess
Telefone(s)

Assinatura:

1@hotmail.com

WK"o
oal: claudiabron ni4

(13) 3854-L2 7l (r

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA
Cargo: Prefeito
CPF: 087.424.528-t3 RG: 19.383.147-8
Data de Nascimento: 18/0U1967
Endereço residencial completo: Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45, Apto 11, Centro _
Cajati/SP [11950-000)
E-mail insti
E-mail pess
Telefone(s)

cional: binete@caj ati. .br
lhen ekoga@

[13) e 'J.-6641

Assinatrr

Pela CONTRATADA:

Nome: FILIPE MOISÉS GARCIA
Cargo: Empresário
CPF: 403.533.398-06 p1G: t 4t.!24.646-X
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua Gustavo Beck, no 339 -parque pa

- sP [13167-180)
E-mail institucional: gglmaomoveis@gmail.com
E-mailpessoal: selmaqmoveis@gmail.com

Lcom

Telefone(s): (I9) 3827-t62O

Assinatura:

ineiras -Artur Nogueira

FTLTPE âuii:"li:l;f;1"
MOISES MorsEs

GARCA: r 703 8árXÍA:r 
703€7oo

487O0OO1&4 Dàdoi: 202 r.r 2.08
lTrM:07-01'm'

PraÇa do Paço Municipal, N" l0 (eshada de acesso ao colina) - centro - cEp: I 1950-000 - l.one: ( l3) 3g5+g700
- fax ( l3) 38521-8707 - Site: \\.w.cajati.sp.eoy.br _Cajati _ Sp

naram


